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EDITAL Nº 3/2018/ ACAFE – RETIFICAÇÃO 
(ALTERA o Edital nº 2/2018/ACAFE) 

 
 

O Presidente da Comissão Técnica do Concurso Vestibular ACAFE 2018, no uso de 

suas atribuições, torna pública a RETIFICAÇÃO do Edital nº 2/2018/ACAFE, de 06 de 

setembro de 2018, que estabelece as normas para realização do Concurso Vestibular 

ACAFE Verão 2019, tendo em vista as deliberações sobre o item 3 DO 

CANCELAMENTO DE OFERTA DE CURSO, conforme informações abaixo: 

 

1. FICA RETIFICADO O ITEM 3.2, QUE PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE 

REDAÇÃO: 

 

3.2 O candidato cujo curso não for mais oferecido em 1ª e/ou 2ª opção, em detrimento 

do item acima, será comunicado pela Comissão Técnica do Vestibular ACAFE, pelo 

endereço eletrônico cadastrado (e-mail), para escolher uma nova opção de curso, 

em substituição ao curso não mais oferecido em 1ª e/ou 2ª opção, conforme o caso, 

nas seguintes condições: 

3.2.1 transferir o curso de 2ª opção (curso ofertado) para 1ª opção (curso não mais 

ofertado) e escolher um novo curso de 2ª opção; 

3.2.2 escolher um novo curso de 1ª opção (curso não mais ofertado) e manter o 

curso de 2ª opção (curso ofertado); 

3.2.3 manter o curso de 1ª opção (curso ofertado) e escolher um novo curso de 2ª 

opção (curso não mais ofertado); 

3.2.4 escolher um novo curso de 1ª opção (curso não mais ofertado) e/ou de 2ª 

opção (curso não mais ofertado). 

3.2.4.1 Neste caso, do subitem 3.2.4, exclusivamente, não havendo 

interesse em efetuar nova opção e permanecer no concurso, poderá 

solicitar a devolução da taxa de inscrição. 

 

2. PERMANECEM INALTERADAS TODAS AS DEMAIS DISPOSIÇÕES 

 

Florianópolis, 23 de outubro de 2018. 

 

Paulo Ivo Koehntopp 
Comissão Técnica do Concurso Vestibular ACAFE 


